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Ministério da Educação
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2020 - UASG 150002

Nº Processo: 23000006495201902. Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos
odontológicos, com fornecimento de peças de reposição e componentes dos
equipamentos, com a respectiva instalação dos mesmos, de forma contínua, para atender
às necessidades da Coordenação de Assistência Médica e Social da Coordenação-Geral de
Gestão de Pessoas do Ministério da Educação, em Brasília DF, de acordo com as condições
do Edital.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 10/11/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00
às 17h30. Endereço: Espl.dos Minist. Bloco "l" - Anexo I-3ºandar-sala: 300, Plano Piloto -
BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/150002-5-00024-2020. Entrega das
Propostas: a partir de 10/11/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 20/11/2020 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O Edital
poderá ser obtido gratuitamente por meio dos sítios www.gov.br/compras e
www.gov.br/mec. E-mail da Comissão Permanente de Licitação: cpl@mec.gov.br..

TELIANA MARIA LOPES BEZERRA
Chefe da Divisão de Licitações

(SIASGnet - 06/11/2020) 150002-00001-2020NE800001

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
DIRETORIA DE POLÍTICAS E DIRETRIZES DA EDUCAÇÃO BÁSICA

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 3/2020/SEB/DPD/COGEM

Projeto de Apoio à Implementação do Novo Ensino Médio
Acordo de Empréstimo nº 8812-Br e 8813-Br
Serviço de Consultoria Individual (Pessoa Física)
Objeto: Seleção e Contratação de Consultor Individual Especialista Em Aquisições e
Contratações No Âmbito do Projeto de Apoio à Implementação do Novo Ensino
Médio.

1. O Ministério da Educação (MEC), por meio da Secretaria de Educação
Básica (SEB), firmou Contrato de Empréstimo com o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD (Banco Mundial) para o Projeto de Apoio à
Implementação do Novo Ensino Médio. Esse projeto tem como objetivo apoiar à
implementação da reforma do ensino médio e aumentar o índice de desenvolvimento
da educação básica nas escolas do programa de fomento ao ensino médio em tempo
integral.

2. Os Serviços de Consultoria Individual (Pessoa Física) compreendem:
SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA INDIVIDUAL ESPECIALISTA EM AQUISIÇÕES
E CONTRATAÇÕES NO ÂMBITO DO PROJETO DE APOIO À IMPLEMENTAÇÃO DO NOVO
ENSINO MÉDIO e terá como algumas das atividades a de: (I) Assessorar o MEC no
desenho e revisão da estratégia de seleção e contratação dos serviços inseridos no
escopo do Programa; (II) Assessorar e fortalecer a equipe do MEC para a condução
eficiente dos processos licitatórios planejados dentro do Projeto, a fim de garantir que
os mesmos alcancem o objetivo último de proporcionar contratações de serviços de
qualidade alinhados com as necessidades técnicas advindas do Programa de Apoio ao
Novo Ensino Médio; (III) Assessorar o MEC em todas as etapas da fase de efetivação
dos contratos das consultorias, consultores individuais e prestadoras de serviço
selecionadas por meio do Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações de
Financiamento de Projetos de Investimento do Banco Mundial e (IV) Desenhar e
executar, sempre que necessário, ações de formação continuada sobre o Regulamento
de Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos de
Investimento.

3. A Secretária de Educação Básica, do Ministério da Educação, convida
Consultores Individuais (Pessoa Física) qualificados e elegíveis a manifestarem interesse
em relação à prestação dos serviços solicitados. Os Consultores (Pessoa Física)
interessados deverão apresentar currículo demonstrando que possuem qualificações
acadêmicas e experiência profissional, relevantes para execução dos serviços. Os
currículos deverão ser detalhados permitindo a contagem de tempo de experiência e
as qualificações acadêmicas, a identificação das atividades realizadas e correlatas ao
Termo de Referência, para permitir uma adequada análise por parte da Comissão de
Av a l i a ç ã o .

4. A Manifestação de Interesse não pressupõe qualquer compromisso de
contratação. O Consultor Individual será selecionado de acordo com os procedimentos
constantes nos item 7.34 a 7.37 (a) da Seção VII - Métodos de seleção aprovados:
Serviços de Consultoria, do Regulamento de Aquisição do Banco Mundial (julho de
2016), http://pubdocs.worldbank.org/en/813421487104372186/Procurement-
Regulations-for-IPF-Borrowers-portuguese.pdf.

5. Este Aviso de Manifestação de Interesse e a versão preliminar do Termo
de Referência encontram-se disponíveis no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/mec/pt-br, acesso à informação - editais, através do link:
https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/editais . Os Consultores Individuais
interessados poderão obter informações adicionais na Unidade de Gestão de Projeto da
Coordenação-Geral do Ensino Médio (COGEM), da Diretoria de Políticas e Diretrizes da
Educação Básica (DPD), das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, por meio do telefone: +55 (61) 2022 8305/2022 8329 ou pelo
e-mail: selecaonovoensinomedio@mec.gov.br .

6. As Manifestações de Interesse deverão ser endereçadas à
COGEM/SEB/MEC e enviadas, por e-mail, nos formatos: odt, doc, pdf, xls, dwg ou jpg,
no tamanho máximo de 10MB, de 06 de NOVEMBRO a 20 DE NOVEMBRO DE 2020,
indicando, obrigatoriamente, o nº da manifestação de interesse e o perfil para qual
está concorrendo.

Brasília, 5 de novembro de 2020.
HELBER RICARDO VIEIRA

Diretor de Políticas e Diretrizes da Educação Básica

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 4/2020/SEB/DPD/COGEM

Projeto de Apoio à Implementação do Novo Ensino Médio
Acordo de Empréstimo nº 8812-Br e 8813-Br
Serviço de Consultoria Individual (Pessoa Física)
Objeto: Seleção e Contratação de Consultor Individual Especialista Em Monitoramento e
Avaliação Educacional No Âmbito do Projeto de Apoio à Implementação do Novo Ensino
Médio.

1. O Ministério da Educação (MEC), por meio da Secretaria de Educação Básica
(SEB), firmou Contrato de Empréstimo com o Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD (Banco Mundial) para o Projeto de Apoio à Implementação do
Novo Ensino Médio. Esse projeto tem como objetivo apoiar à implementação da reforma
do ensino médio e aumentar o índice de desenvolvimento da educação básica nas escolas
do programa de fomento ao ensino médio em tempo integral.

2. Os Serviços de Consultoria Individual (Pessoa Física) compreendem: SELEÇ ÃO
E CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA INDIVIDUAL ESPECIALISTA EM MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO EDUCACIONAL NO ÂMBITO DO PROJETO DE APOIO À IMPLEMENTAÇÃO DO
NOVO ENSINO MÉDIO e terá como algumas das atividades a de: (I) Matriz de Resultados
do Acordo de Empréstimo e dos Programas relacionados a Reforma do Ensino Médio; (ii)
Elaborar diagnósticos educacionais que subsidiem o planejamento e a execução do NEM e
os programas correlatos a reforma do ensino médio; (iii) Acompanhar o serviço das
assistências técnicas relacionadas com a avaliação de processo e de impacto dos
Programas; (iv) Coordenar as atividades dos profissionais responsáveis pelo monitoramento
dos programas ligado ao Novo Ensino Médio; e (v) Desenhar e executar as ações de
formação continuada sobre monitoramento e avaliação educacional para as equipes do
MEC envolvidas na implementação dos Programas.

3. A Secretária de Educação Básica, do Ministério da Educação, convida
Consultores Individuais (Pessoa Física) qualificados e elegíveis a manifestarem interesse em
relação à prestação dos serviços solicitados. Os Consultores (Pessoa Física) interessados
deverão apresentar currículo demonstrando que possuem qualificações acadêmicas e
experiência profissional, relevantes para execução dos serviços. Os currículos deverão ser
detalhados permitindo a contagem de tempo de experiência e as qualificações acadêmicas,
a identificação das atividades realizadas e correlatas ao Termo de Referência, para permitir
uma adequada análise por parte da Comissão de Avaliação.

4. A Manifestação de Interesse não pressupõe qualquer compromisso de
contratação. O Consultor Individual será selecionado de acordo com os procedimentos
constantes nos item 7.34 a 7.37 (a) da Seção VII - Métodos de seleção aprovados: Serviços
de Consultoria, do Regulamento de Aquisição do Banco Mundial (julho de 2016),
http://pubdocs.worldbank.org/en/813421487104372186/Procurement-Regulations-for-IPF-
Borrowers-portuguese.pdf.

5. Este Aviso de Manifestação de Interesse e a versão preliminar do Termo de
Referência encontram-se disponíveis no endereço eletrônico: https://www.gov.br/mec/pt-
br, acesso à informação - editais, através do link: https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-
informacao/editais . Os Consultores Individuais interessados poderão obter informações
adicionais na Unidade de Gestão de Projeto da Coordenação-Geral do Ensino Médio
(COGEM), da Diretoria de Políticas e Diretrizes da Educação Básica (DPD), das 8:00 às 12:00
horas e das 14:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, por meio do telefone: +55 (61)
2022 8305/2022 8329 ou pelo e-mail: selecaonovoensinomedio@mec.gov.br .

6. As Manifestações de Interesse deverão ser endereçadas à COGEM/SEB/MEC
e enviadas, por e-mail, nos formatos: odt, doc, pdf, xls, dwg ou jpg, no tamanho máximo
de 10MB, de 06 de NOVEMBRO a 20 DE NOVEMBRO DE 2020, indicando,
obrigatoriamente, o nº da manifestação de interesse e o perfil para qual está
concorrendo.

Brasília, 5 de novembro de 2020.
HELBER RICARDO VIEIRA

Diretor de Políticas e Diretrizes da Educação Básica

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
R E T I F I C AÇ ÃO

EDITAL Nº 65, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2020
No item 2.3 do Edital nº 65, de 6 de novembro de 2020, da Secretaria de

Educação Superior, publicado no Diário Oficial da União de 9 de novembro de 2020, seção
3, páginas 60 e 61, que tornou público o cronograma e demais procedimentos relativos à
adesão e à emissão de Termo Aditivo ao processo seletivo do Programa Universidade para
Todos - Prouni referente ao primeiro semestre de 2021,

Onde se lê:
"2.3. PERÍODO DE EMISSÃO DE TERMOS ADITIVOS AO PROCESSO SELETIVO DO

PROUNI REFERENTE AO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2020."
Leia-se:
"2.3. PERÍODO DE EMISSÃO DE TERMOS ADITIVOS AO PROCESSO SELETIVO DO

PROUNI REFERENTE AO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2021."

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW
DA FONSECA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2020 - UASG 153010

Número do Contrato: 26/2017.
Nº Processo: 23063002045201709.
PREGÃO SISPP Nº 49/2017. Contratante: CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA CELSOSUC KOW
DA FONSECA RJ. CNPJ Contratado: 11367947000151. Contratado : PRECISA CONSE R V AC AO
E LIMPEZA -EIRELI. Objeto: Prorrogar a vigência contratual por mais 12 meses. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/93 e suas atualizações. Vigência: 06/12/2020 a 06/12/2021. Data de
Assinatura: 06/11/2020.

(SICON - 09/11/2020) 153010-15244-2020NE800054

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 153010

Número do Contrato: 40/2018.
Nº Processo: 23063003604201842.
PREGÃO SISPP Nº 67/2018. Contratante: CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA
CELSOSUCKOW DA FONSECA RJ. CNPJ Contratado: 57142978000105. Contratado :
BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA -.Objeto: Prorrogar a vigência contratual por mais
12 meses. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas atualizações. Vigência: 27/12/2020
a 27/12/2021. Data de Assinatura: 06/11/2020.

(SICON - 09/11/2020) 153010-15244-2020NE800054


